
Nome: ANDRÉ FILIPE OLIVEIRA GRANJO

Nº mec.: 22839

Ano letivo: 2016/2017

Data de inscrição: 02/09/2016 17:42:07

Curso: 9237 - MESTRADO EM ENSINO DE MÚSICA (2º CICLO)

Ramo: Música de Conjunto

Tempo Parcial: Não

Certidões permanentes online:

(a disponibilizar automaticamente via certidao.ua.pt após o início do ano letivo)

Efeitos Fiscais: Não

Benefícios Sociais: Não

Efeitos Militares: Não

Transportes: Não

Taxa de Inscrição + 1ª prest.propinas:

Entidade: 20918

Referência: 622839683

Montante: 198.52€

Data Limite de Pagamento: 30/09/2016

ou
Taxa de Inscrição + Totalidade propinas:

Entidade: 20918

Referência: 722839739

Montante: 1084.74€

Data Limite de Pagamento: 30/09/2016

ou
Taxa de Inscrição:

Entidade: 20918

Referência: 822839828

Montante: 21.27€

Data Limite de Pagamento: 30/09/2016

Pagamento propinas (use apenas uma referência):

Matrículas:
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Lista de unidades curriculares inscritas:

Ano Semestre Código ECTS Unidade Curricular

2 Anual 40800 42 PRÁTICA DE ENSINO SUPERVISIONADA

2 2 49906 6 OPÇÃO II

Curso: 9237 - MESTRADO EM ENSINO DE MÚSICA (2º CICLO) - Música de Conjunto

Avisos/Declaração:
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Eu, ANDRÉ FILIPE OLIVEIRA GRANJO, estudante da Universidade de Aveiro com o número mecanográfico 22839, 
declaro que tomei conhecimento das condições estabelecidas no regulamento de estudos da universidade de aveiro 
(REUA) e dos prazos estabelecidos para pagamento de propinas cujo incumprimento implica nos termos da lei de 
bases de financiamento de ensino superior público a nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo a 
que o pagamento de propinas se reporta e demais prazos de inscrição que a seguir se indicam:
- até 30-09-2016 pagamento da prestação única ou da primeira de 6 prestações; 
as restantes 5 prestações devem ser satisfeitas até ao último dia dos meses de outubro,novembro de 
2016,fevereiro,março,maio de 2017.

Os Serviços de Gestão Académica relembrarão apenas por e-mail (para o e-mail do aluno), a informação relativa a 
estes pagamentos (referências e prazos). 

Complementarmente informam-se os alunos dos seguintes prazos de inscrição (via PACO), estabelecidos nas normas 
de execução do calendário escolar 2016/2017:

Inscrições nas Aulas Práticas e Teórico-Práticas
1.º Semestre (Inscrição via PACO)
1.ª Fase - 07 e 08 de Setembro de 2016
2.ª Fase - 09 de Setembro de 2016

2.º Semestre (Inscrição via PACO)
1.ª Fase - 6 e 7 de Fevereiro de 2017
2.ª Fase - 8 de Fevereiro de 2017

Inscrição nos exames de Melhoria de Nota - Unidades curriculares realizadas no ano anterior (Inscrição via 
PACO)

1.º Semestre - 03 a 05 de janeiro de 2017
2.º Semestre - 05 a 09 de Junho de 2017

Inscrição nos exames de Recurso (1º e 2º Semestre) - Os alunos estarão automaticamente inscritos para a época 
de recurso nas unidades curriculares às quais não tenham aproveitamento e não estejam reprovados por faltas.

Inscrição nos exames de Época Especial - 21 a 25 de Agosto de 2017 (Inscrição via PACO)

Pedido de provas (época normal) - Entrega de Dissertações/Projetos/Estágios para 2ºs ciclos e Mestrados Integrados 
- Até 9 de Junho de 2017 no Departamento responsável pelo Curso
Defesa das provas de Dissertações/Projetos/Estágios - até 28 de Julho de 2017

Pedido de provas (época especial) - Entrega de Dissertações/Projetos/Estágios para 2ºs ciclos e Mestrados 
Integrados - Até 31 de Outubro de 2017 no Departamento responsável pelo Curso
Defesa das provas de Dissertações/Projetos/Estágios - até 22 de Dezembro de 2017 

Principais alterações ao regulamento de estudos (REUA) a ter em conta a partir de 2016/2017 (não dispensa a 
leitura integral do regulamento)- Eliminação do conceito de “continuidade e coerência científica”, artigo 11º "Estímulo 
à Aquisição de Conhecimentos e Competências Suplementares", artigo 14º "Anulação de matrícula", artigo 36º "Época 
Especial de Exames", artigo 37º "Classificação final de curso" 

Anulação de matrícula- de acordo com número 1 do art.º 14º do Regulamento de Estudos da Universidade de Aveiro a 
anulação da matrícula é solicitada através da apresentação de requerimento escrito dirigido ao Reitor, sendo sempre 
devido o pagamento da 1ª prestação das propinas e taxa de inscrição e ainda, sendo o caso, das demais prestações 
vencidas até à data do pedido.
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